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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA

PLANO DE PORMENOR DE ALBANDEIRA - ATE A1

LIMITE DA ÁREA TURÍSTICA EDIFICÁVEL

SOLO URBANO

ESTABELECIMENTO HOTELEIRO 4 OU 5 ESTRELAS

ÁREAS DE CEDÊNCIA PARA O DOMÍNIO MUNICIPAL

ÁREA DE CEDÊNCIA PARA O DOMÍNO MUNICIPAL/A CONSIDE-
RAR EM EVENTUAIS COMPENSAÇÕES URBANÍSTICAS NOS
TERMOS DO DL 555/99, DE 16 DE DEZEMBRO(1751 m2)

ALDEAMENTO TURÍSTICO 4 OU 5 ESTRELAS

LIMITE DE LOTE OU PARCELA OU PARCELA

(1) Área Abrangida pela Suspensão Parcial do PU da UP12. A
Declaração n.º 102/2021 suspende os artigos: 12.º, 15.º,
19.º, 27.º, 34.º e 47.º, na área de intervenção do Plano de
Ordenamento da Orla Costeira Burgau-Vilamoura (POOCBV).
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(1)

SOLO RÚSTICO

ESTABELECIMENTO HOTELEIRO 4 OU 5 ESTRELAS

ALDEAMENTO TURÍSTICO 4 OU 5 ESTRELAS

DELIMITAÇÃO DOS EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS

PLANO DE ORDENAMENTO DA ORLA COSTEIRA - POOCBV

PLANO REGIONAL DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO - PROT


